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Doutoramentos e centros de investigação

Doctoral degrees and research centers

António Pedro Barbas Homem*

1.conjugar ensino e investigação é uma das missões mais relevantes da universidade.
a «velhinha» lei de autonomia universitária de 1988 (lau) continha uma definição

lapidar, inspirada em textos intemporais: as universidades são centros de criação,
transmissão e difusão da cultura, da ciência e da tecnologia, que, através da articulação
do estudo, da docência e da investigação, se integram na vida da sociedade.

esta definição está diluída no Regime Jurídico das instituições de ensino
superior (RJies) (art. 6.º/1), mas continua a ser uma ideia central para entender
a identidade e a missão da universidade.

o período que vai da lau de 1988 ao RJies de 2007 foi sem dúvida um
dos mais notáveis da história educativa portuguesa: multiplicação do número de
universidades, de faculdades, de cursos, aproveitamento exemplar de fundos

* Professor catedrático da Faculdade de direito da universidade de lisboa.

1047RFdul/llR, lXii (2021) 1, 1023-1045

Resumo: Reflete- se no presente texto sobre
as alterações sucessivamente introduzidas no
regime jurídico de graus e diplomas, desig-
nadamente sobre o relevo atribuído aos centros
de investigação para o efeito de as universidades
poderem ministrar cursos de doutoramento.
a análise é feita quer sobre o prisma da
legalidade, quer sobre o da razoabilidade.
adicionalmente é questionada a aplicação
no tempo das novas regras instituídas.
Palavras- chave: curso de doutoramento;
centro de investigação; universidade; auto-
nomia universitária; avaliação; acreditação.

Abstract: this text reflects on the successive
changes introduced in the legal regime for
higher degrees and diplomas, namely on
the importance given to research centers for
the purpose of universities being able to
offer doctoral courses. the analysis is carried
out either from the perspective of legality
and from the perspective of reasonableness.
additionally, the timely application of the
new rules is questioned.
Keywords: doctoral degrees; Research cen-
ters; university; autonomy; evaluation;
accreditation.
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europeus para a ampliação e renovação de instalações, transformações estas que
explicam, não apenas extraordinários resultados na qualificação dos portugueses,
mas igualmente o facto de Portugal se ter tornado uma referência para estudantes,
empresas, professores e investigadores internacionais. várias universidades portuguesas
estão hoje nos melhores rankings internacionais, quer no domínio da avaliação
global, quer no de áreas especializadas do ensino e da investigação ou das instituições
mais jovens. a diversidade dos modelos organizativos dos cursos e a inovação cons-
tituíram linhas de rumo das políticas universitárias.

o chamado processo de bolonha, a revogação da lau e sua substituição pelo
RJies, e a criação da agência de acreditação e avaliação do ensino superior
iniciaram uma nova época na história da autonomia das universidades.

em especial, é de notar que na última década a a3es concentrou a sua atenção,
não na avaliação das universidades – que é o único limite constitucionalmente au-
torizado da autonomia universitária – mas numa tarefa administrativa, a da
autorização de funcionamento de cursos (dito, processo de acreditação), tornando
as universidades escravas de uma burocracia administrativa e, em especial, limitadas
pelo entendimento de centenas de órgãos ad hoc nomeados pela agência acerca
do que devem ensinar e do modo como o devem fazer.

ao longo das últimas décadas, a construção em termos paralelos à organização
académica de uma organização da investigação científica constituiu e certamente
continuará a constituir um desafio organizativo para as universidades.

Paralelas às universidades, as unidades de investigação têm também as suas
leis estatutárias de investigadores e regras específicas de funcionamento e de finan-
ciamento. a conjugação destes dois planos – a institucionalização das universidades
e suas escolas e a das unidades de investigação – nunca foi simples e a constante
alteração das leis é certamente um dos motivos dessa complexidade.

2. estas observações muito genéricas são importantes para contextualizar uma
alteração recente e muito relevante do chamado regime jurídico de graus e diplomas
(decreto- lei n.º 74/2006, de 24 de março, com diversas alterações).

em 2018 (pelo decreto- lei n.º 65/2018, de 16 de agosto) foram aprovadas
novas regras para o funcionamento de cursos de doutoramentos que tornam ainda
mais complexa a conjugação dos dois edifícios jurídicos do ensino e da investigação.

sem intervenção parlamentar no processo legislativo, o governo passou a exigir
às universidades os seguintes requisitos para a organização e funcionamento dos
cursos de doutoramentos:

–  Que para cada ramo e especialidade de doutoramento exista uma unidade
de investigação associada;

antónio Pedro barbas Homem
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–  Que essas unidades de investigação sejam uma unidade orgânica da univer-
sidade;

–  Que tais unidades tenham sido avaliados pela Fct com a classificação
mínima de Muito bom;

–  e que pelo menos 75% dos docentes do doutoramento estejam integrados
nessas unidades.

estes requisitos são cumulativos em relação a outros, já existentes.

3. cada uma destas alterações é controversa e merecia uma análise detalhada.
a diminuição crescente da autonomia universitária e a constante criação de

novos instrumentos de controlo burocrático são uma tendência infeliz da legislação
aprovada na última década. 

exigir que os centros de investigação sejam unidades orgânicas da universidade
é, evidentemente, entrar na sua autonomia estatutária, uma matéria que lhes está
constitucionalmente reservada. nas instituições universitárias ninguém desconhece
a complexidade e a litigiosidade que acompanham os processos de revisão estatutária,
nomeadamente quando estão também em causa lugares nos órgãos académicos e
a definição da política científica da universidade.

em muitas áreas do conhecimento, especialmente nas ciências sociais e nas
humanidades, não existe qualquer justificação para a exigência de centros colectivos
de investigação como base para programas de doutoramento e, pelo contrário, as
boas práticas das melhores universidades do mundo vão em sentido diverso.

em termos paralelos, faz parte da liberdade de cada docente associar- se ou
não a uma unidade de investigação.

a consagração de uma dupla tutela sobre as universidades em matéria de dou-
toramentos, da a3es e agora também da Fct – entidade a quem, no limite, vai
passar a caber determinar que cursos de doutoramento podem funcionar em
Portugal –, vai acrescentar complexidade e litigiosidade aos processos de avaliação
das unidades de investigação. 

assim, este novo regime de graus e diplomas também vem colocar novos
desafios à Fct. 

a filosofia de avaliar grandes áreas do conhecimento terá que ser abandonada.
vimos no passado recente que os painéis de avaliação da Fct não incluíam

especialistas em todas as áreas concretas e muito especializadas das unidades de
investigação. no caso concreto das ciências jurídicas, por exemplo, áreas inteiras
de especialidade foram avaliadas sem a intervenção de nenhum perito nessas mesmas
áreas. esta situação seria considerada um escândalo nos países com sistemas
avançados de ciência.

doutoramentos e centros de investigação
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ora, se os doutoramentos são especializados, tal como as unidades de investigação
que os passam a suportar, a consequência terá que ser a de exigir à Fct que também
os avaliadores sejam consagrados especialistas nesta área – na verdade, que sejam
pessoas de prestígio internacional inquestionável nestas áreas. não estamos num
domínio do que em outros tempos se chamava discricionariedade técnica ou
científica, um espaço de liberdade insindicável da administração do estado, mas
antes de cumprimento cumulativo de requisitos de isenção, imparcialidade e co-
nhecimento científico.

Já não se trata apenas de avaliar a investigação para o efeito de determinar o
seu financiamento, mas também de determinar que doutoramentos podem ser
autorizados.

4. a nova lei suscita outras questões, nomeadamente a da sua aplicação no
tempo. 

Para determinar o momento a partir do qual passam a ser exigíveis estes
requisitos relativos aos cursos de doutoramento estabelecidos por uma lei nova
teremos que abordar um tema clássico da ciência do direito, que vou aqui apresentar
de modo muito sumário. na verdade, cada universidade ou faculdade terá situações
específicas, a ponderar de modo particular.

É princípio geral do direito português que as leis só se aplicam para o futuro
(art. 12.º do código civil). 

as leis não têm eficácia retroactiva, excepto se tal for expressamente determinado.
estas disposições do código civil são aplicáveis a todos os ramos do direito,

nomeadamente às leis administrativas.
nesta disposição das leis para o futuro distinguimos entre a sua aplicação a

situações novas e a sua aplicação a situações já existentes.
É relevante o contexto particular da legislação específica das unidades de in-

vestigação e das práticas de avaliação delas por parte da Fct, que, no caso concreto,
delimita o conjunto das situações a que se aplica a nova lei.

como é sabido, os ciclos de avaliação das unidades de investigação são abertos
periodicamente, tendo o último decorrido em 2018. em janeiro de 2018 terminou
o prazo de entrega de candidaturas ao último ciclo de avaliação por parte da Fct,
tendo o processo de avaliação decorrido durante os meses seguintes.

Por sua vez, o decreto- lei n.º 65/2018 entrou em vigor em 17 de agosto. os
novos requisitos aplicam- se aos pedidos de acreditação prévia de novos ciclos de
estudos apresentados após 15 de outubro de 2020 e aos ciclos de estudos em fun-
cionamento à data da entrada em vigor deste diploma a partir de 31 de dezembro
de 2022, sendo aplicadas no terceiro ciclo de avaliação e acreditação dos ciclos de

antónio Pedro barbas Homem
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estudos em funcionamento a desenvolver pela agência de avaliação e acreditação
do ensino superior.

logo no ano seguinte, 2019, foi aprovada uma nova versão da lei da ciência,
contendo alterações ao modelo de organização e de funcionamento das unidades
de investigação (decreto- lei n.º 63/2019, de 16 de maio).

ora, em janeiro de 2018, as unidades de investigação, tendo ou não universidades
como entidades de acolhimento, já haviam apresentado a sua candidatura ao
processo de avaliação pela Fct. o processo de avaliação foi longo e apenas terminou
recentemente, mas a concretização das candidaturas, incluindo formulários de au-
toavaliação científica e financeira, tiveram que ser depositados na plataforma da
Fct em janeiro de 2018.

nenhuma instituição se poderia ter preparado, antes de publicada a lei nova,
para os requisitos que ela veio estabelecer.

nem, de outro lado, a Fct avaliou as unidades de investigação na sua dimensão
de suportes materiais de programas doutorais.

como as leis apenas se aplicam para o futuro e ficam ressalvados os efeitos
constituídos ao abrigo de leis anteriores, fica evidente que as novas regras do regime
jurídico de graus e diplomas apenas podem ser exigidas às situações novas a que
se referem os concretos fenómenos da ciência, isto é, após a conclusão de um novo
ciclo de avaliação das unidades de investigação por parte da Fct.

até esse momento, não pode ser exigido o cumprimento do disposto no
decreto- lei n.º 65/2018 nos processos de acreditação ou reacreditação de ciclos
de estudo de doutoramento.

outro entendimento constituiria uma forma de aplicação retroactiva da lei,
que, como referido anteriormente, é excepcional no direito português e tem que
estar expressamente prevista na própria lei. 

aplicar a lei nova às situações já existentes e que foram constituídas à luz da
lei anterior constituiria uma forma de aplicação retroactiva da lei, um procedimento
interpretativo que contraria os ditames da hermenêutica jurídica e poderia conduzir
a resultados inconstitucionais. não pode perder- se de vista que, para limitar os
casos de aplicação retroactiva das leis, os tribunais portugueses têm vindo a
evidenciar um conjunto de princípios constitucionais e legais de grande relevância
prática.

num estado de direito, o legislador, parlamento ou governo, não tem um
poder ilimitado. deve respeitar princípios gerais, nomeadamente a própria ideia
de direito, de que fazem parte a confiança das pessoas e das instituições no estado,
a estabilidade e previsibilidade das condutas e, em muitos casos, também o respeito
pelos direitos adquiridos e a preservação das situações criadas legitimamente ao

doutoramentos e centros de investigação
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abrigado das leis anteriormente em vigor. está em causa a confiança das instituições
na estabilidade das regras aplicáveis.

em conclusão, os requisitos da lei nova (decreto- lei n.º 65/2018) apenas
podem ser exigidos nos processos de acreditação ou reacreditação de cursos de
doutoramento posteriores à avaliação de unidades de investigação que a Fct venha
a organizar no futuro, independentemente da data da sua conclusão.

este entendimento é o único que assegura a harmonização e concordância
prática das várias dimensões que importa considerar: a do legislador, ao estabelecer
novas exigências para a acreditação de ciclos de doutoramento; a da administração
da ciência responsável pelas decisões de acreditação, financiamento e avaliação das
unidades de investigação; a da administração responsável pelos processos de autorização
de funcionamento de cursos; e a das universidades que, no exercício da sua autonomia
científica e pedagógica, pretendam ministrar ciclos de doutoramento e, em virtude
de exigências legais inovadoras, necessitam de tempo para se organizar.

espero que o Parlamento possa promover a apreciação deste diploma, para
aprofundar a discussão acerta do mérito e oportunidade do novo regime legal dos
doutoramentos, de modo a permitir um melhor esclarecimento da comunidade
académica acerca das diversas faces deste regime e a clarificar o período de tempo
que as universidades têm para se prepararem para cumprir as novas exigências em
matéria de organização de cursos de doutoramento e unidades de investigação.

antónio Pedro barbas Homem
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